
PUBLICADO DOC 06/11/2013, PÁG 285 
 
 
 
PROJETO DE LEI 01-00755/2013 do Vereador Laércio Benko (PHS)  
““Dispõe sobre a responsabilidade das empresas pela lavagem dos uniformes 
usados por seus empregados, e dá outras providências”.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º As empresas que utilizam produtos nocivos à saúde dos trabalhadores e ao 
meio ambiente são responsáveis pela lavagem dos uniformes de seus empregados.  
§ 1º Para os efeitos desta lei, consideram-se produtos nocivos à saúde dos 
trabalhadores os dispostos na legislação que regula a previdência social.  
§ 2º Para os efeitos desta lei, consideram-se nocivos ao meio ambiente todos os 
produtos que como resultado da lavagem dos uniformes criem efluentes poluidores 
que não possam ser lançados em corpos de água ou em canalizações públicas e 
privadas, por contrariarem a legislação em vigor.  
Art. 2º As empresas poderão realizar diretamente a lavagem dos uniformes ou 
contratar serviços de terceiros, desde que o tratamento dos efluentes resultantes 
da lavagem obedeça à legislação vigente de proteção ao meio ambiente.  
Art. 3º As empresas que deixarem de cumprir o estabelecido nesta lei ficarão 
sujeitas à aplicação de penalidades, na forma que dispuser o seu regulamento.  
Art. 4º O Poder Executivo fiscalizará a aplicação desta lei pela ação de seus órgãos 
competentes.  
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Sala das Sessões,  
Às Comissões competentes.”  
 


